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O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Sr. Denilson
Antonio Caetano - Diretor Municipal de Trânsito e ao Sr. Ernani Augusto Nogueira
da Fonseca - Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos que seja
viabilizada, com urgência, a pintura de sinalização viária no cruzamento da
Rua Rio Grande do Sul com a Rua Antônio Raposo.

Moradores relatam que, devido à falta de sinalização de preferência, diversos
acidentes têm ocorrido no local, colocando em risco motoristas, pedestres e
ciclistas. A implantação da pintura de solo e demais sinais necessários é
fundamental para organizar o trânsito e garantir mais segurança a todos que
utilizam a via.

   
 

 Sala das Sessões, 25 de Novembro de 2025

Ver. Laurindo Luiz Marchezan
Vereador(a) - MDB
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